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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DO OBJETO  

O presente Termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA E MULTIENTIDADE DE ÓLEOS, GRAXAS E 

DISCOS DE TACÓGRAFO PARA ATENDER A NECESSIDADE DA PREFEITURA E 

DE SUAS SECRETARIAS. 

Descriminação dos itens:  

ITENS 

 

 

   Quantidade 

 

 

Valor Unitário 

 

 

Valor Total 

ÓLEO 5 W 40 - ÓLEO 5 W 40 

SEMI SINTÉTICO. EMBALAGEM DE 1 

LITRO. PRODUTO CERTIFICADO PELA 

ISO 9001. 

400 R$ 67,50 R$ 

26.900,00 

ÓLEO PARA TRANSMISSÃO 

SAE 85W140. GALÃO DE 20 LITROS. 

PRODUTO CERTIFICADO PELA ISO 

9001. 

160 R$ 767,50 R$ 

122.800,00 

ÓLEO PARA HIDRÁULICO SAE 

10W30. GALÃO DE 20 LITROS, COM 

BOA PROTEÇÃO ANTIDESGASTE DE 

MOTORES. INDICADO PARA 

TRABALHAR SOB ALTAS 

TEMPERATURAS, MAIOR RESISTÊNCIA 

160 R$ 613,00 R$ 

98.080,00 
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E MENOR OXIDAÇÃO, DE 1º 

QUALIDADE, NÃO SENDO ACEITO 

PRODUTO REUTILIZÁVEL. PRODUTO 

CERTIFICADO PELA ISO 9001. 

ÓLEO MINERAL SAE 15W40 

CI4. GALÃO DE 20 LITROS, COM 

PROTEÇÃO ANTIDESGASTE DE 

MOTORES. INDICADO PARA 

TRABALHAR SOB ALTAS 

TEMPERATURAS, MAIOR RESISTÊNCIA 

E MENOR OXIDAÇÃO, DE 1º 

QUALIDADE, NÃO SENDO ACEITO 

PRODUTO REUTILIZÁVEL. PRODUTO 

CERTIFICADO PELA ISO 9001. 

350 R$ 617,50 R$ 

216.125,00 

ÓLEO HIDRÁULICO 68. 

LUBRIFICANTE DE BASE MINERAL 

DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE 

PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS, 

BOMBAS HIDRÁULICAS, DE PALHETAS 

E DE ENGRENAGENS, QUE 

TRABALHAM COM PRESSÃO 

SUPERIOR A 1000 psi E NA 

LUBRIFICAÇÃO GERAL DE MÁQUINAS 

OPERATRIZES. GALÃO DE 20 LITROS. 

SOMENTE PRODUTO CERTIFICADO 

PELA ISO 9001. 

280 R$ 547,50 R$ 

153.300,00 

ÓLEO ATF. INDICADO PARA 

USO EM DIREÇÃO HIDRÁULICA E 

TRANSMISSÕES AUTOMÁTICAS. 

80 R$ 34,45 R$ 2.756,00 
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EMBALAGEM DE 1 LITRO. PRODUTO 

CERTIFICADO PELA ISO 9001. 

ÓLEO ATF. GALÃO DE 20 

LITROS. INDICADO PARA USO EM 

DIREÇÃO HIDRÁULICA E 

TRANSMISSÕES AUTOMÁTICAS. 

PRODUTO CERTIFICADO PELA ISO 

9001. 

90 R$ 510,00 R$ 

45.900,00 

ÓLEO 90 PARA CAIXA E 

DIFERENCIAL. GALÃO DE 20 LITROS. 

PRODUTO CERTIFICADO PELA ISO 

9001. 

150 R$ 762,50 R$ 

114.375,00 

ÓLEO MOTOR 2T - ÓLEO 

MOTOR 2T, BASE MINERAL, CORANTE 

E ADITIVOS ANTIDESGASTANTES, 

DETERGENTES, DISPERSANTES E 

ANTICORROSIVOS, PARA MOTORES 

STHIL. EMBALAGEM DE 500 ML. 

PRODUTO CERTIFICADO PELA ISO 

9001. 

320 R$ 66,00 R$ 

21.120,00 

ÓLEO DIFERENCIAL SAE 140. 

ADITIVOS, ANTICORROSIVO, 

ANTIDESGASTE, ANTIESPUMANTE, 

ANTIFERRUGEM, ANTIOXIDANTE, 

ABAIXADOR DO PONTO DE FLUÍDEZ E 

AGENTES DE EXTREMA PERSSÃO. 

GALÃO DE 20 LITROS. PRODUTO 

CERTIFICADO PELA ISO 9001. 

150 R$ 722,50 R$ 

108.375,00 
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ÓLEO DE MOTOR SEMI 

SINTÉTICO 10W40 PARA USO EM 

MOTORES A GASOLINA, ETANOL E 

GNV, COM INJEÇÃO ELETRÔNICA, 

MULTIVÁLVULAS E TURBO 

ALIMENTADOS. EMBALAGEM DE 1 

LITRO. PRODUTO CERTIFICADO PELA 

ISO 9001. 

240 R$ 46,50 R$ 

11.160,00 

GRAXA A BASE DE SABÃO DE 

LÍTIO: UTILIZADA COMO 

LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, 

DEVIDO AS PROPRIEDADES DE 

ADERÊNCIA, OS METAIS EM 

CONSEQUÊNCIA DA INSALUBRIDADE 

DA ÁGUA, PONTO DE FUSÃO DO LÍTIO 

OCORRE EM TORNO DE 180ºC, 

PERMITINDO ASSIM SUA UTILIZAÇÃO 

ATÉ APROXIMADAMENTE 140ºC, 

UTILIZADA PARA LUBRIFICAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS SUJEITOS A ALTAS 

CARGAS E DE GRANDES VARIAÇÕES 

DE TEMPERATURA. TAMBOR DE 200 

KGS. 

40 R$ 7.490,00 R$ 

149.800,00 

GRAXA PARA PINOS. GRAXA 

LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE 

CÁLCIO E ÓLEO MINERAL NAFTÊNICO 

PARA LUBRIFICAÇÃO DE PINOS E 

ARTICULAÇÕES DE CHASSIS 

AUTOMOTIVOS. ADITIVOS AGENTE 

60 R$ 417,50 R$ 

25.050,00 
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DE ADESIVIDADE. PENETRAÇÃO 

TRABALHADA 60X (0,1 mm). PONTO 

DE GOTA (ºC): 95, VISCOSIDADE A 

40ºC (cST): 140,0, VISCOSIDADE A 

100ºC (cST) 12,5. BALDE DE 20 K 

DISCO DE TACÓGRAFO 

DIÁRIO 

80 R$ 58,50 R$ 4.680,00 

DISCO DE TACÓGRAFO 

SEMANAL 125 KM 

80 R$ 57,50 R$ 4.600,00 

DISCO DE TACÓGRAFO 

SEMANAL 180 KM 

80 R$ 59,50 R$ 

4.760,000 

GRAXA GRAFITADA. 

LUBRIFICANTE PARA JUNTAS 

HOMOCINÉTICAS, RESISTENTE A 

ALTAS TEMPERATURASE PRESSÕES, A 

BASE DE ÓLEO MINERAL, SABÃO DE 

CÁLCIO E ADITIVADO COM GRAFITE, 

RESISTENTE A ÁGUA, ATÉ MESMO 

SALGADA. BALDE DE 20 KGS 

45 R$ 442,50 R$ 

19.912,50 

ANTICONGELANTE 20 LTS - 

ANTICONGELANTE 20 LTS: 

"Anticongelante: Refrigerante à base 

de etilenoglicol e inibidores de 

corrosão de tecnologia híbrida 

(HOAT), preparado na diluição correta 

de 35%, para ser usado diretamente e 

proteger o sistema de refrigeração de 

carros, vans e caminhões de serviços 

150 R$ 745,00 R$ 

111.750,00 
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leves. Esta tecnologia híbrida tem a 

vantagem de ser mais robusta que a 

tecnologia. convencional e a de Ácidos 

Orgânicos (OAT). - É compatível com 

outros refrigerantes até 20%, pois 

uma mistura maior diminui suas 

propriedades e benefícios. - Proteção 

para todos os metais que compõem o 

motor e seu sistema de refrigeração. - 

Fácil liberação de espuma que pode 

causar cavitação e corrosão 

acelerada. - Alto poder lubrificante na 

bomba d'água, prolongando sua vida 

útil. - Proteção para todas as estações 

do ano, para ser usado em qualquer 

clima. - Perdas mínimas por 

vaporação, reduzindo os enchimentos 

frequentes. - Excelente 

compatibilidade com vedações e 

mangueiras protegendo-as de 

rachaduras e quebras. 

- Não forma géis que deteriorem sua 

capacidade protetora. 

- É amigo do ambiente, pois não 

contém fosfatos, nitratos, boratos ou 

silicatos. 

- Sistema de refrigeração de carros, 

vans e caminhões leves. 

- Automóveis a Gasolina, Diesel e Gás. 
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- Motores estacionários. 

Galão de 20 litros" 

Arla 32 - Galão de 20 litros 

150 R$ 148,00 R$ 

22.200,00 

 

 Total R$ 

1.263.643,50 

 

 

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a MENOR PREÇO 

POR ITEM; 

1.3. O contrato terá vigência até 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes com base nos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4 A empresa vencedora dos óleos deverá realizar a troca dos mesmos. 

 

2.JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA, através da 

Comissão Permanente de Licitação, que tem como atribuições realizar os 

procedimentos licitatórios, visando o registro de preços para aquisição de óleos, graxas 

e discos de tacógrafo para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Bom Jardim 

da Serra e de suas secretarias. Desta feita, faz-se necessário a realização de 

procedimento Administrativo de licitação, observando sempre a busca da administração 

pública pela melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento 

formal de disputa. Por fim, na forma proposta de aquisição mais vantajosa para a 

Administração Pública de BOM JARDIM DA SERRA – SC, bem como garantir a 

aquisição de produtos, para as diversas áreas de atuação do município, (assistência 

social, saúde, educação, Meio Ambiente, etc.). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.2. A realização e fiscalização do respectivo contrato administrativo, atendidas 

as suas demandas e disponibilidades orçamentárias e financeiras caberá a Prefeitura 

Municipal e as suas secretarias, o devido acompanhamento dos recursos para realizar 

as aquisições. 

 

3. O PRAZO DA REALIZAÇÃO DAS COMPRAS   

 

3.1. A aquisição poderá ser realizada durante o período 12 (doze) meses, 

contados da data de assinatura do contrato, podendo esse ser aditado, de acordo com 

a necessidade e a disponibilidade financeira das entidades. 

3.2. Os produtos serão recebidos e fiscalizados por servidores designados pela 

CONTRATANTE. 

 

4. DA REALIZAÇÃO DA ENTREGA DOS PRODUTOS  

 

4.1. As entregas serão realizadas da seguinte forma: 

4.1.1 Sempre que emitida a autorização de fornecimento (A.F) e o empenho, a 

empresa vencedora terá 5 dias uteis para a entrega dos produtos.  

4.2. Os produtos poderão serão rejeitados, sempre que estiverem em 

desacordos com as condições estipuladas no instrumento convocatório e contratos.  

4.3. Os produtos deverão ser de qualidade. Sendo a entrega dos referidos 

supervisionados pelo fiscal responsável. 

4.4. A CONTRATADA deverá, durante a realização das entregas, atender as 

exigências das condições de segurança.  

4.5. A licitante vencedora garantirá o comportamento moral e profissional de 

seus empregados, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os 

danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por 

inobservância de ordens e normas da Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra e 

de suas secretarias. 
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5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

5.1. O objeto do presente Termo de referência são óleos, graxas e disco de 

tacógrafo, em conformidade com o parágrafo único do Art, 1° da Lei 10.520/2002, os 

quais deverão ser entregues conforme relacionado nesse documento. 

Não serão aceitos pacotes furados, molhados ou danificados.  

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Os produtos deverão ser entregues obedecendo todas as técnicas de 

cuidado e manuseio dos mesmos, pois será sempre conferido pelos fiscais do 

contrato/ata.  

6.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser refeito, a contar da notificação da contratante, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua 

proposta;  

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à (o) Gestor de Contratos para as 

providências cabíveis;  

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da entrega dos produtos, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 
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7.4. Pagar à Contratada o valor resultante das entregas, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência;  

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

da contratada, no que couber.  

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

7.6.1 Não exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr;  

7.6.2 Fornecer por escrito as informações necessárias para o aquisição dos 

produtos objeto do contrato;  

7.6.3 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos, após seu 

recebimento;  

7.6.4 Impedir que terceiros executem a entrega dos produtos, objeto deste 

Pregão, ressalvados os casos autorizados pela secretaria demandante;  

7.6.5 Solicitar que seja trocado o produto que não atenda às especificações 

constantes neste termo de referência.  

7.6.6 Atestar as faturas correspondentes e supervisionar a entrega do produto, 

por intermédio de servidor nomeado para esse fim. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

8.1 Executar a entrega dos produtos conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos 

e utensílios necessários especificados neste Termo de Referência e em sua proposta; 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos entregues em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;  

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir 
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imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada 

a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 

a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

8.5. Vedar a utilização, na execução das entregas, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 

órgão Contratante.  

8.6. Para o pagamento da nota fiscal e ou fatura, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto a nota fiscal seguintes 

documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante;  

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local das entregas. 

8.9.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

8.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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8.11 Estar ciente que a cada entrega não realizado dentro das normas legais, 

não será efetuado o pagamento. 

8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, 

e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

8.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.  

8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

8.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

deste termo de referência.  

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre;  

8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo. 

8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação. 

8.20. Não será permitida a subcontratação do objeto. 

Observação:  
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1) Não serão aceitas mercadorias que não estejam acompanhadas de notas 

fiscais. 

2) Deverão ser realizadas as entregas da forma que constar na Autorização de 

Fornecimento, evitando a entrega parcial dos produtos. 

 

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 107 da Lei nº 14.133/2021.  

9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.  

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.  

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 136 da Lei nº 14.133/2021.  

9.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

9.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto no artigo 89 da Lei nº 14.133/2021.  

9.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
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servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato. 

9.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas. 

9.09. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da entrega 

dos produtos em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os 

níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem 

ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório. 

9.11.O servidor da secretaria demandante anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a entrega dos produtos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

9.12. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas a Autoridade Competente da pasta, em tempo 

hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

9.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, 

de conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. DO PAGAMENTO  

 

10.1. Executados e aceitos os produtos, a CONTRATADA apresentará a Nota 

Fiscal/Fatura acompanhada dos comprovantes de realização das entregas, na 
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secretaria, a qual está realizando a entrega dos produtos, para fins de liquidação e 

pagamento, que serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contado da entrega dos 

documentos. 

10.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

 

11.2.1.  

11.2.2.  

11.2.3.  

11.2.4.  

11.2.5.  

11.2.6.  

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período de prestação dos serviços; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se- á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante; 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que:  

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;  

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de qualquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado. 

11.2.2 Multa de:  

11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto 

no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

11.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato; e 

11.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 

autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato. 

11.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos  

11.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
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também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa constante deste Termo de Referência. 

11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 

as empresas ou profissionais que: 

11.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 

11.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente.  

11.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

 

12.1. As despesas para realização das compras ocorrerão à conta das 

dotações orçamentárias consignadas no Processo Administrativo específico, de 
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acordo com os valores ofertados e a demandas específicas, tanto para o ano de 

2024. 

 

13. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

 

13.1 REGULARIDADE JURÍDICA  

a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de 

Empresário Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual/ME/EPP.  

 

b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada 

na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se 

tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com 

a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto.  

 

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva;  

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício. 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

13.2.1. Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não 

precisarão constar do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

13.2.2 Da Declaração que se enquadra ou não na condição de ME ou EPP, nos termos 

do art. 3º da LC 123/2006 e que não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º do 

artigo em comento, para fins do exercício do direito de favorecimento. 

13.2.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/); 

13.2.4Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/)%3B
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Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

13.2.5 Lista   de        Inidôneos,      mantida pelo    Tribunal      de       Contas 

da  União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

A apresentação aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário 

 

14. REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério 

da Fazenda;  

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta 

emitida relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional e Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da 

unidade da federação onde a empresa licitante tem a sua sede; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida 

pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante 

tem sua sede.  

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida 

pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede.  

 

e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

 

f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 12.440/11.  

 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo 

com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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constante no ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 

DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

h) Alvará de funcionamento da sede da proponente do ano corrente; 

 

i) Alvará sanitário da proponente do ano corrente, 

 

j) Contrato Social e alterações se houver (caso tenha sido apresentado no 

credenciamento, não se faz necessário na regularidade fiscal) 

 

15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA  

 

a) Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou Recuperação 

Judicial, impresso pela Internet ou expedido por Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos. Para esta certidão 

só será aceita outra validade se estiver expresso no próprio documento. 

16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

16.1 Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade 

técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando 

contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado. O atestado deve conter informações do seu emitente 

como telefone e endereço, de forma que este município possa fazer contato para 

verificar sua autenticidade se for necessário. O atestado de capacidade técnica terá 

prazo de validade no máximo de 12 meses. 

16.2 Comprovante de Autorização de Funcionamento (Certificado de AFE) para os 

produtos saneantes, apresentado no ato do certame, para os produtos que deseja 

concorrer. 

OBS: O Certificado de Autorização de Funcionamento (Certificado de AFE) se aplica a 

farmácias, drogarias, empresas de medicamentos e insumos farmacêuticos e empresas 

que trabalham com produtos para saúde, cosméticos ou saneantes. 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/farmacias-e-

drogarias/autorizacao-de-funcionamento-afe-ou-autorizacao-especial-ae/certificado-

de-afe/certificado-de-afe 

16.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação 

de declaração, emitida por contador devidamente habilitado, devendo acostadas a 

Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa obtém de 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/farmacias-e-drogarias/autorizacao-de-funcionamento-afe-ou-autorizacao-especial-ae/certificado-de-afe/certificado-de-afe
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/farmacias-e-drogarias/autorizacao-de-funcionamento-afe-ou-autorizacao-especial-ae/certificado-de-afe/certificado-de-afe
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/farmacias-e-drogarias/autorizacao-de-funcionamento-afe-ou-autorizacao-especial-ae/certificado-de-afe/certificado-de-afe
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índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 

 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

 
SG = Ativo Total 

 

 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

 
LC = Ativo Circulante 

 

 

 

Passivo Circulante 
 
 

 
16.2.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

17. DO FORO 
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17.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Joaquim, Estado de Santa Catarina, Brasil, 

para as ações que porventura decorram do presente Edital, independentemente de qual 

seja o domicílio do Licitante. 

Bom Jardim da Serra, 01 de outubro de 2024. 

 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra 

Pedro Luiz Ostetto 

Prefeito Municipal 

 

 


